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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

PRIMEIRO TERMO DE RERRATIFICAÇÃO
AO CONTRATO Nº 41/2022, CELEBRADO
ENTRE O SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO
DISTRITO FEDERAL SLU/DF E A EMPRESA
NORESA NOVO RIO ENERGIA E SERVICOS
AMBIENTAIS LTDA, NOS TERMOS DO
PADRÃO Nº 12/2002.                                   

Processo SEI nº 00094-00003212/2021-43

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. O SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL – SLU/DF, inscrito no CNPJ/MF sob
o nº 01.567.525/0001-76, sediada no Setor Comercial Sul, Quadra 08, Bloco B-50, Edi�cio Venâncio
2.000, 6º/ 7º andar, Brasília – DF, CEP 70.333-900, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado por seu Diretor-Presidente, SILVIO DE MORAIS VIEIRA, brasileiro, portador do RG nº 25210
OAB/DF, e CPF nº 324.781.431-00, e por seu Diretor de Administração e Finanças, DARLEY BRAZ DE
QUEIROZ, brasileiro, portador do RG-CI nº 3.031.155 SSP/DF e CPF nº 500.104.091-49, ambos
domiciliados e residentes nesta capital, com delegação de competência prevista nas Normas de Execução
Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, e a empresa NORESA NOVO RIO ENERGIA E
SERVICOS AMBIENTAIS LTDA (NORESA), doravante denominada Contratada, CNPJ nº 07.044.248/0001-01,
com sede em SCIA Quadra 12 Conjunto 1 Lote 18, Zona Industrial (Guará), CEP: 71.250-410, representada
por GABRIEL SEVERO PEREIRA GOMES, brasileiro, profissão, portador do RG-CI nº 2.185.230 SSP/DF, CPF
nº 004.253.061-00, residente e domiciliado nesta capital, na qualidade de Representante Legal.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. O presente Termo de Rerra�ficação, com base no art. 65, I, "a" da Lei nº 8.666/93 c/c art.
55 da Lei nº 9.784/1999, bem como no Despacho - SLU/PRESI/DIAFI (113413774), tem por objeto re�ficar
o item 19.8 do Termo de Referência, ANEXO I do Edital de Pregão Eletrônico nº 02/2022 (90269726), que
é parte integrante do Contrato nº 41/2022 (96950034):

Onde se lê: 

19.8. É proibido oferecer o contrato como garan�a de compromissos assumidos
em operações bancárias ou credi�cias.

Leia-se: 

19.8. É proibido oferecer o contrato como garan�a de compromissos assumidos
em operações bancárias ou credi�cias sem a prévia comunicação a este Serviço
de Limpeza urbana.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1. O presente Instrumento possui vigência a contar da úl�ma assinatura das Partes no
sistema SEI/GDF, com efeitos retroa�vos à assinatura do Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

4.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 41/2022
(96950034), ao qual se refere o presente Termo de Rerra�ficação.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA FRASEOLOGIA ANTICORRUPÇÃO
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5.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entrar em contato com a Ouvidoria de
Combate a Corrupção, coordenada pela Controladoria-Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone:
0800- 6449060.

 

Pela CONTRATANTE:  

 

SILVIO DE MORAIS VIEIRA

Diretor-Presidente

 

DARLEY BRAZ DE QUEIROZ

Diretor de Administração e Finanças

Documento assinado eletronicamente por DARLEY BRAZ DE QUEIROZ - Matr.0279309-1,
Diretor(a) de Administração e Finanças, em 24/05/2023, às 17:18, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SILVIO DE MORAIS VIEIRA - Matr.0278775-X,
Diretor(a)-Presidente, em 07/06/2023, às 15:27, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 113548453 código CRC= C5EC7829.
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